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 LEI Nº 2.108, DE 8 DE AGOSTO 2001. 
 
 
 
Autoriza permuta de dois terrenos urbanos do 
Patrimônio Municipal por um carro de passeio de 
madeira (vagão), e dá outras providências. 

 
 
 
 O Povo de Três Pontas-MG, por seus representantes na Câmara Municipal 
aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 
 
 Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a permutar dois terrenos 
(lotes) urbanos da municipalidade, com área de 250,00 m² (duzentos e cinqüenta 
metros quadrados) cada, localizados na Rua Ítalo Duarte, no bairro Aristides 
Vieira, por um carro de passeio de madeira com respectivos truques e rodeios, 
prefixo CBB 603.298-2E, de propriedade da Sra. Maria Inês Lelo. 
 Parágrafo único. As características, medidas, confrontações e valor de 
cada um dos imóveis referidos neste artigo constam do laudo de avaliação e 
croqui dos anexos que integram esta Lei. 
 
 Art. 2º O carro de passeio de madeira, com respectivos truques e rodeios, 
objeto da aquisição mediante a permuta de que trata esta Lei destina-se a acolher 
a Divisão de Lazer e Turismo da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo. 
 
 Art. 3º As despesas de escritura e registros dos imóveis a serem 
permutados correrão por conta do Município, com isenção do ITBI e taxas 
municipais. 
 
 Art. 4º Não haverá torna compensatória para qualquer dos permutantes. 
 
 Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações 
próprias do orçamento vigente no exercício do ano em curso. 
 
 Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Três Pontas-MG, 8 de agosto de 2001. 
 
 

Adriene Barbosa de Faria Brito 
Prefeita Municipal 
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Francisco Roberte Batista 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
 

Marcelo Chaves Garcia 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 

Miguel Bertozzi Mesquita de Oliveira 
Secretário Municipal de Transportes e Obras 

 
 

João Batista Rabelo 
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Turismo 

 


